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4e apoio operacional, o ingresso de que trata este artigo poderá"'
ororrer, tambént,_em classe intermediária no limite de 50% 	 (cmn
quente por cento) das vagas, observando o seguinte criterio:

a) na classe "C" da Categoria Funcional de Auxi-
liar Operacional de Serviços Diversos, para as
atividades que não sejam exclusivamente das cias
ses "A" e "B";

b) na classe "C" da Categoria Funcional de Agente de
Atividades Agropecuárias, observada a respectiva
especialidade;

c) na classe "C" da Categoria Funcional de Agente de
Serviços de Engenharia, observada a respectiva es
pecialidade;

d) na classe "C" da Categoria Funcional de Agente de
Telecomunicações e Eletricidade, observada a res
pectiva especialidade;

e) na classe "B" da Categoria Funcional de Auxiliar
em Assuntos Culturais-;

f) na classe "B" da Categoria Funcional de Auxiliar
em Assuntos EducacionalS;

na classe "B" da Categoria Funcional de Técnico
de Laboratárie, observada a respectiva especiali-
dade.

§ 5 9 - Metade das vagas existentes, ou que ocorrerem
na classe de Artífice de qualquer das categorias funcionais do Gru
po-Artesanato, serã reservada para serem providas, mediante pro
gressão funcional, de ocupantes de cargos e empregos da Categoria
Funcional de Auxiliar de Artífice, observada a respectiva epecia-
lidade.

§ 6 9 - Os 50% (cinquenta por cento) restantes das va
.gas indicadas no § 49 serão providos mediante progresSão funcio-
nal, observados os requisitos exigidos em cada caso.

TÍTULO IV

Da Progressão e da Ascensão Funcionais e do Aumento
por Mérito

Art. 31 - . A ascensão e a progressão funcionais, bem
como o aumento por merito, nas categorias funcionais compreendidas
nos grupos estruturados por este decreto, obedecerão a criterios se
letivos específicos, aplicando-se a regulamentação e as.aormas fixa
das para os servidores civis da União e suas Autarquias.

II - apróvação, pelo Presidente da República, da res
pectiva lotação qualitativa e quantitativa;

III - a comprovação da existencia de recursos orçamen
tãrios suficientes para o atendimento da-despesa
decorrente da medida.

Art. 35 - Poderá ser reservada ate 1/3 (um terço) das
vagas destinadas a concurso público, existentes ou que vierem 	 a
ocorrer, nas categorias funcionais dos grupos de que trata 	 este
decreto, a cujo provimento concorrerão os servidores dos Territ6
rios Federais, ocupantes' de cargos e empregos -relacionados, res
pectivamente, nos artigos 6 9 , 12, 18 e 24 deste deçreto, que não
lograrem habilitação no processo seletivo a que forem submetidos,
com vistas ã transposição ou transformação de cargos e empregos.•

§ 1 9 - Os candidatos ao provimento previsto neste
artigo serão submetidos a processo seletivo especifico, que terá
por base os requisitos exigidos para o ingresso na respectiva ca
tegoria funcional e será precedido de treinamento adequado,

§ 29 - Os funcionários de que trata este artigo que
não lograrem habilitação continuarão em quadros suplementares	 e
os empregados em tabelas extintas, podendo, entretanto, 	 concor-
rer, mais uma vez, ao processo seletivo para o provimento.

Art. 36 - Ressalvadas- diaposiçães legais expressas,
os servidores, incluídos nas categorias funcionais dos grupos 	 a
.que se refere este decreto, ficam sujeitos ao regimè de 40 	 (qua
renta) horas semanais de trabalho.

Art. 37 - A inclusão, no novo sistema, dos atuais
cargos e empregos dos quadros e tabelas dos Territerios Federais,
será feita mediante atos do Ministro de Estado Ao Interior, ouvi
do, em cada caso, o Departamento Administrativo do Serviço Fali
co.

Art. 38 - Este decreto entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia, 18 de	 setembro	 de 1979; 158 9 da
Independemcia e 91 9 da-República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mário David Andreazza

A NEXO. I

(Parigrafo único do art. 4 e-do Decreto n4 02.989, de 18 de setembro de 1979)

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE N/VEL SUPERIOR

CODIGO: LT-NS-500

g)

CATEGORIAS	 FUNCIONAIS
DENOMINACAO CODIGO j	 DENOMINAÇA0 COD/G0

ANALISTA DE SISTEMAS LT-NS-501
ou NS-50/ ARQUITETO LT-NO-502 '

NS-502
TÍTULO V

Das Disposições Gerais 7 Analista de Sistemas 50.1..0 Arquiteto 502.0
Analista de Sistemas 501.0 Arquiteto 502.BArt. 32 - A inclusão de servidores,	 nas	 categorias 5

funcionais integrantes dos grupos' de que trata este decreto, na for Analista de Sistemas 501.A Arquiteto 502.A

ma prevista no artigo 14 do Decreto n 9 82.270, de 18 de setembro Ae
3

1978, constituirá etapa posterior ã da inclusão dos servidores 	 queconcorrem originariamente e será feita exclusivamente na classe mi
cial da respectiva Categoria Funcional e no limite de 60% (sessenta
por cento) da lotação fixada para essa classe.

Art. 33 - Nos, casos em que o número de servidores ha
bilitados'no processo seletivo, .previsto no Título II deste 	 decre

CATEGORIAS	 FUNC/ONAIS
DENOMINAÇAO CODIGO DENOMINAÇÃO CODIGO

ASSISTENTE JURIDICO LT-NS-503
ou NS-503 ASSISTENTE SOCIAL

1T-7i5-504
LT-NS-504

to, for inferior ã lotação aprovada para a Categoria Funcional 	 a
que concorreram, a lotação será completada na forma estabelecida em
ato do Ministro de Estado do Interior, ouvido o Departamento	 Administrativo do Serviço	 Público.	 .6

Assistente Jurídico

Assistente Jurídico

503.0

503.8
5

.	 Art. 34 - A transposição oU a transformação de	 car- 4 Assistente Jurídico 503.Agos e empregos para as categorias funcionais dos grupoS 	 compreendidos	 decreto Assistente Social 504.B.neste	 2somente será processada, em cada TerritOrio 	 Federal, apOs	 o cumprimento dos seguintes requisitos: Assistente Social 504.A

I - aplicação, na respectiva g rea,'da Reforma Adminis
trativa prevista no Decreto-lei n 9 200, de 25 de
fevereiro de 1967;
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CATEGORIAS	 FUNCIONAIS

DENOMINAÇÃO cdprco DENOMINAÇÃO CÓDIGO

AUDITOR
LT-NS-505
LT-NS-505 BIBLIOTECÁRIO

LT-NS-506
LT-OS-506

5

3

2

Auditor

Auditor

Auditor

505.0

505.B

505.A Billiotecório

Bibliotecório

506.B

506.A

...

C,ATEGORIAS	 FUNCIONA/5

DENOMINAÇÃO - CODIGO DENOMINAÇÃO CODIGO

LT-NS-508
' BIÓLOGO	 . LT-NS-507 CONTADOR ou NS-508

7 Contador 508.0

O Biólogo 507.0 Contador 508.11

-4 O101ogo 507.0 Contador 508.45

2 Biólogo 507.A

1 .

C.ATIVGORIAS	 FUNCIONAIS

1611110111WL74 CODEGO DINCWINAÇA0 COOIGO

IICONONISTA
LT-115-509
ou NS.SOF ZN/MINEIRO

LT-NS-510
ou NS-510

6
Scomomista

Iconomista

Economista

509-.0

509.A

Enfermeiro 510.5

CATIGOLIAS FUNCIONAIS

DIDIONINACAO CODIGO DIMONIMCÃO CODIGO

ENGENHEIRO
LT -NS -511-
ou, NS -511 ENGSNHEIRD AGIIIRENSOR

LT-NS -512
ou OS -512

7 Engenheirà 511.0

:6 Engenheiro 511.9

5

4. Engenheiro 5/1.A	 • Engenheiro Agrimenfor 512.1

3

2
Engenheiro Agriaenwor 512.A

CATEGORIAS	 FUNCIONAIS

orsommats COE 100 DEUM3NINAÇA0 CÓDIGO

ENGENHEIRO AGRONONO
LT-NS-5/3
ou N5-513 ENGENHEIRO_ FLORESTAL oLuT-1:/r-n:

fi

3

2

Engenheiro Agrônomo

Engenheiro Agrónomo

Engenheiro Agrônomo

513.0

513.9

513.A

Engenheiro Floresta/

Engenheiro Florestal

Engenheiro Florestal

514.0

5/4. I/

51.4.A

'CATEGORIA'S	 FUNCIONAIS

;II
..
....
z

DENOMINAÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO CÓDIGO

ENGENHEIRO' DE OPERAÇOES
LT-NS-515
'ou NO-515

7

6

4 Engenheiro de Operações 515.5

3

Engenheirs, de Operações 515.A

1

e2,

CATEGORIAS	 FUNCIONAI

DENOMINAÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO CÓDIGO

ESTATISTICO
Li-NO- 516
ou NS-516 FARMACÊUTICO

LT-NS-517
ou N5-517

7

6

Estatístico

Estatístico

Estatístico

516.0

516.0

516.A

Farmacíutico

Farmacêutico

517.5

517.A

0.

CATEGORIAS	 FUNCIONAIS

DENOMINAÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO CÓDIGO

GEOGRAFO
LT-5S-515
ou N5-518 GEOLOGO

LT-NS-519
ou NS-519

7 Geólogo 519.0

6 GeOlugo 519.0

5 Geógrafo 518.0

4 GeOlogo 519.A

3 Geógrafo 518.8

2 Geógrafo	 ' 518.A

1

"41
5

CATEGORIAS	 FUNCIONAIS

DENOMINAÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO CÓDIGO

mgolco

LT-N5 -520
ou N5-520* MEDICO VETERINÁRIO

LT-N5-521
ou NS-521

7 Medico

Medipo

Medico

520.0

.520.11

520.A

Medico Veterinário

Medico Veterinário

Medico Veterinário

521.0

521.14

521.A

o.

CATEGORIAS	 FUNCIONAIS

DENOMINAÇÃO CÓDIGO . DENOMINAÇÃO CODIGO

NUTRICIONISTA
LT-NS-522
ou Ni-022 ODONTOLOGO

LT-NS-523
ou NS-523

7

3

2

Nutricionista

Nutricionista

522.5

522.A

Odontd/ogo

Odontelogo

Odontedogo

523.0

523.9

523.4

CATEGORIAS	 FUNCIONAIS

o.
a

DENOMINAÇÃO CÓDIGO DENOMINAÇÃO CODIGO

PSICÓLOGO
,LT-NO-524
ou NS-524 Qufmtco

LT-NE-525
ou NS-525

7 Químico 525.0

. 5 Químico 525.11

5 Psicólogo 524.0

4 Químico 525.A

3 Psicó/ogo 324.5

2 Psicólogo 524.A

.,..,...
1..,
z

CATEGORIAS	 FUNCIONAIS

. DENOMINAÇÃO CÓDIGO DENOM/NAÇÃO. CÓDIGO

SOCIÓLOGO'
LT-NS-526
ou NS-526

.

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO
LT-NS-527
ou NS-527

7

4

Sociólogo

Sociólogo

526.0

526.A

Técnico de Administraçio

Técnico de Administraçio

Técnico de Administraçio

527:C

527.0

527.A

3 '

..'

CA/EGOR/AS	 iVNLIONAIS

CÓDIGO DENOMINAÇÃO CÓDIGO

TÉCNICO EM ASSUNTOS CULTURAIS
LT-NS-528
ou 50-528 TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS

LT-NS-529
ou N5-529

7 Técnico e 'm Assuntos Educacionais 529.0

6 Técnico em Assuntos Educacionais 529.0

5 Técnico em Assuntos Culturais 528.Ç .

4 Técnico em Assuntos Educacionais 529.6

3 Tecnico em Assuntos Culturais 528.0

2 Técnico em Assuntos Culturais 528.A

1

CATECOR/AS	 fUNCIONAIS

1,,;CnINACAO CODIGO DENOMINAÇÃO cOniGo

LT-N5-530 LT-NS-531
TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL ou N5-530 TÉCN4C0 DE PLANEJAMENTO

7 Técnico de Planejamento 531.0

b	 . Técnico em Comunicação Social 530.f/ Técnico de Planejamento 531.8

5

4 , Técnico em Comunicação	 Social 530.0 .	 Técnico de Elanejamento 531-A

3

2 Técnico co Comunicação Social 530-A



'

CATEGOR	 A5	 FUNCIONÀIS
DENOMINAÇÃO	 . CODIGO

LT-NM-809ou m.. 8,

DENONUNAÇÃO- .-

AUXILIAR EM ASSUNIOS MUCAC/OWUS
CONGO 

LT-NM-810
ou NM-81.0

AUXILIAR EM'ASSUNTOS CULTURAIS

7 Auxiliar em Assuntos Culturais 809.0 Auxiliar em-Assuntos Educacionais 810.0
6 •

5 Auxiliar em Assuntos Culturais 8093 Auxiliar entAssuntos Educacionais 811m5
4

.
3 .

2 Auxiliar Operacional as Assuntos Cu/turals 8119 . A Auxiliar Dreracional em Assuntos Educa
cionais 8/0.A

CATRGORUAZ	 FUNCIONA/5
DENOMINAÇÃO CODIGO .DENOMINAÇÃO CODIGO

AUXILIAR DE'ENFER1OAGEM LT-NM-811
LT-NM-811 AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS

DIVERSOS
LT-NM-812
ou NM.,812

7'

6

4

3

2

1

Auxiliar de Enfermagem

.

Auxiliar de Enfermagem

•

.

811.13

811.A

Auxiliar Operacional de Serviços Diver
50i

Auxiliar Operacional de Serviços Db./
505

Auxiliar Operacional de Serviços Dive/
505

Auxiliar Operacional. de Serviços Divez
505	 •

812.0

812.0

812.8

812.A

5-
CATEGORIAS	 FUNCIONAIS•

DENOMINAÇÃO CODIGO C.NOMINAÇÃO CÓDIGO 
. DESENHISTA LT-04-813

ou NM-8/3 OPERADOR DE COMPUTAÇÃO LT-MM-814

7 Desenhista 813.B

" 5 Desenhista 813.A Operador de Computação 814.8
4

-	 . Operador de Computação 814.A
3 .

.	 2
,

.
.

1 .

...3

_.	 .
CATEGORIAS	 F.UNCIONAIS

DENOMINAÇÃO CODIGO DENOMINAÇÃO CODIGO
PERFURADOR-D/GITADOR LT-N94-815 PROGRAMADOR LT-NM-816

7 Programador 816.0
6 Programador 816.8
5 . Programador 816.A
4

3 Perfurador-Digitador 815.8
2 .Perfurador-Digitador 815.A •

. .

CATEGOR15	 FUNCIONAI
DENOMINAÇÃO COD/G0 DENOMINAÇÃO "CODIGO

TÉCNICO DE'CONTABILIDADE LT-NM-817
ou NM-R17 TECO/C0 DE LABORATORIO LT-NM-818

ou NM-818

7

E.
4

2

Tgcnico de Contabilidade

Tec'nico de Contabilidade 	 .

_

817.9

817.A

Tecnico de Laborat g rio

Laboratorista	 '

Auxiliar de LahoratOrio

•

818.0

818.41

818.A

ffi

:d

CATEGORIAS	 FUNCIONAIS
DENOMINAÇÃO CODIGO DENOMINAÇÃO CODIGO

TÉCNICO EM . RAG:',LOGIA LT-NM-819 LT-NM-820.
ou 814-819 TELEFONISTA ou 41-820

7 Tecnico em Radiologia 819.0
6

5

4 Técnico em Radiologia 819.A
3

TçIefonista 820.8
2

Telefonista 820.A
1

,
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CATEGORIASE. G O R1 A.S	 FUNCIONA/5
.	 DENCIINAÇXO	 . CODIC,/ FtWMINNÇÃO WEIGO

TÉCNICO DE TURISMO
LT-RS-532 TÉCNICO EM ENSINO E ORIENTAÇÃO

EDUCACIONAL
LT-&S-S33
ou IS-133

'

técnico co Ensino o Orientação
Educacional 533.0

6- Técnico de Turismo 532.‹ -	 Tecnico co Ensino e Orientação
'Educacional-	 . 533.E

5

4 Tgcnico de Turismo 532.0 TícnIco co Ensino e Orientação
Educacional 533.A

3 _	 .

2 Tgcnico de Turismo 532.A

• X 'EXO /I

(Pnrígrafo (nico do Art. 10 do Decreto 83.989 • de 18 de setembro de 1979)

GRUPO: SERVIÇOS AUXILIARES
CODIGO: LT-SA-700

CATEGORIAS 	 ru ,,cluN	 is
1.1- NO:IINACÃO CASTOS DENOMINAÇÃO 

DATILOGRAFO

EODIGO
LT-SA-70l
ou SA-702AGENTE ADMINISTRATIVO

LT-SA-701
ou SA-70I

Agente Administrativo 701.0
3 Agente Administrativo 701.B
2 Agente Administrativo ". 701.A Datilégrafo 702.13

Datilggrafo 70±.A

ANEko III

(Par:grafo único do Art. 16 da Decreto n , 83.989', de 18 de seteíbro de 1979)

GRUPO:'OUTRAS ATIVIDADES DE NIVEL MÉDIO
CÓDIGO: LT-NM-800

'

CATEGORIAS	 FUNCIONAIS
DENOMINAÇÃO CODIGO .	 DENOMINAÇÃO CÓDICE

AGENTE DE ATiVIDADES AGROPECUXR/AS LT-NM-801
ou NM-801 AGENTE DE COMUNICAÇÃO. SOCIAL LT-NM-802

ou NM-802

7 Agente de Atividades Agropecuárias 801.0 Agente de Comunicação Social 802.8
6

5 Agente de Atividades AgroPecuírias 801.0 Agente de Comunicação Social 802.A
4.

2 Auxiliar Operacional em Agropecuária 801.0 s •

/ Auxiliar Operacional em Agropecuíria 801.A

'J..:
CATEGORIAS	 FUNCIONA 1 5

.	 DiNOMINAEG_ CODICO .	 DENOMINAÇÃO CODIGO

AGENTE DE DEFESA FLORESTAL
LT-NM-803
ou NI.i.g03 - AGENTE DE INSPEÇÃO DA PESCA

LT-NM-804
ou NM-804

7

6-

s

3

Agente de Defesa Florestal

Agente de Defesa Florestal

Agente de Defesa Florestal

803.0

.	 803.5

803.A

Agente de Inspeção da Pesco

Agente de inspeção da Pesca

"804.8

804.0

C:

CATEGORIAS	 1,UNCIONAI'
DENOMINAÇÃO CODICO DENOMINAÇÃO	 " CO2I0

AGENTE SANITÁRIO LT-NM-805. DEou Nm . , 05 AGENTE	 SERVIÇOSOSTEWWRARES Z-2.12
7 Agente de Serviços Complementares 806.8

5

4 Agente Sanitírio 805.8 Agente de Serviços Comp eMentares 806.A..
. 3

2 Agente Sanitário 805.A .

"	 •

CAIEGORIAS	 ruxLioN'Alc
DErOMINAÇÃO a4M5;C. Di.\,,IWAD •_:,-Drco

AGENTE DE SERVIÇOS DE ENGENIL1RIA LT-NM-807
ou NM-807

AGENE DET	 TELECOMUN1CAÇOES E ELE
TRICIDADE LT-NM-808

ou NM-808
7 Agente de Serviços de Engenharia 807.0 Agente de Te/emomunicações e Ele

Agente de Serviços de Engenharia 807.0

tricidade ,

Agente de Te/ecomunicaç ges e Elo

808.0

tricidade 808.0

•
.

Agente Operacional de Telecomuni
cações e Eletricidade 8084

Agente de Serviços de Engenharia 807.8 Agente Operacional de Telecomun¡
cações e Eletricidade 808.A

Auxilia; Operacional de Serviços de
Engenharia RI,,A
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ANEXO TV

(Parágrafo único do Art. 22 do Decreto n o 83.089 , de 18 de setembro de 1979)

GRUPO: ARTESANATO

CODIGO: LT-ART-1000

g,

CATEGORIAS	 FUNCIONAIS
DENOMINA	 O CODIGO /0,SIOMINAÃO CODIGO

'
'

ARTIFICE DE .ESTRUTURA DE OBRAS E . META
LURGIA

LT-ART-1001
ou ART-100/

ARTIPICE DE MECÂNICA
LT-ART-1001
ou ART-1001

5 Mestre 1001.8 Mestre 1002.0

4 Contramestre 1001.0 Contramestre 1002.0

3 Artífice Especializado 1001.8 Artífice Especialitado 1002.B

2 Artífice 1001.0 Artífice 1002.A

CATEGORIAS	 FUNCIONAIS

DENOMINAÇÃO COD/GO DENOMINAÇÃO CONTOS

ARTIFICE DE'ELETRICIDADE
LT-ART-/003
ou ART-1003 ARTIFICE DE CARPINIAR/A E MARCENARIA

LT-ART-1004
ou ART-1004

O

4

3
2

Mestre

Contramestre

Artífice Especializado

'Artífice

1003.D

5003.0

1003.8

1003,A

Mestre

Contramestre

Artífice Especialitado

Artífice

1004.5

1004.0

1004.8

1004.A

-

.

CATEGORIAS	 FUNCIONAIS
DENOMINAÇÃO_ CODIGO

LT-ART-1005
ou ART-1005

DENOMINAÇÃO

AUXILIAR DE ARTÍFICE

CODIGO 

LT-ART-1006
ou ART-1006

_.

ARTIFICE DO ARTES GRAFICAS

O

4

3

2

Tácnico de Artes Gráficas

Contramestre

Artífice Especializado

Artífice

1005.0

1005.0

1005.8

1005.A

.
-..

Auxiliar de Artífice /006

Decreto r1.0 83,990 ,de1,8 de	 setembro.	 da 1979.

Aprova alterações introduzidas no Estatuto
da Companhia Auxiliar de Empresas Elétri
cas Brasileiras - CAEEB.

() Presidente da Ft e "o 'dica i c a, usando
da atribuição que lhe-confere o artigo 81, item III, da Constitui
-ção, e nos termos do artigo 29 da Lei n9 5.736, de 22 de novembro
de 1971, acrescentado pelo artigo 49 da Lei n9 5.884, de ao de
maio de 1973,	 -

DECRETA:

Art. 19 - Ficam aprovadas as alterações introdu
zidas nos artigos 59 e 29 dos Estatutos da Companhia Auxiliar de
Empresas Elétricas Brasileiras - CAEEB, sociedade de economia mis
ta instituida ma forma da Lei n9 5.736, de 22 de novembro de 1971,
conforme deliberações de AssembleiasGerais realizadas, respectiva
mente, em 22 de fevereiro de 1979 e 23 de março de 1979, os quais
passarão a ter a seguinte redação:

"Art. 59 - O Capital Social da Compa
nhia e de Cr$ 163.200.000,00 (cento e
sessenta e três milhões e duzentos mil
cruzeiros), dividido em 163.200.000
(cento e sessenta e três milhões e du
zentas mil) ações ordinárias nominati
vas, do valor nominal de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro), cada uma, todas integraliza
das".

"Art. 29 - A Diretoria será composta
de um Presidente, eleito pela Assem
bléia Geral e quatro Diretores, elei
tos pelo Conselho de Administração e
por ele destituiveis, acionistas
não, para um Mandato de 03 (três) anos,
permitida a reeleição.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mandato dos Direto
res contar-se-á da data da reunião do

_
Conselho de Administração que os ele
ger, terminando no terceiro anó subse
quente, até 30 (trinta) dias após a
realização da Assembleia Geral Ordiná
ria que eleger os membros do Conselho
de Administração".

'Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

•Brasilia ,	 18 de	 setembro	 de 1 9 7 9;

1589 da Independência e 919 da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Cesar Cais Filho

Decreto n9 83.991 de . 18 de setembro	 de 1979.
Renova por 10 (dez) amos a concessa-o outorga
da 'a. Radio Difusora de Serrinha S.A.;para exe
cutar serviço de racliodifusZo sonora em onda
media de ambito regional, na cidade de Serri
nha, Estado da Bahia.

O Presidente da República

usando das atribuiçO-es que lhe confere o artigo 81, item III, combina

do com o artigo 89, item XV, letra "a", da Constituiça"o, e nos ter

mos do artigo 69 da Lei n9 5.785, de 23 de junho de 1972, e 	 tendo

em vista o que consta do Processo MC n9 65.836/77,

DECRETA:

Art. 19 - Fica renovada, de acordo com o ar

tigo 33, § 39, da Lei n9 4.117, de 27 de agosto de 1962, e artigo . 29

do Decreto n9 71.136, de 23 de setembro de 1972, por 10 (dez) anos,
a partir de 6 de fevereiro de 1978, a concessá:o outorgada pelo Decre

to n9 61.824, de 4 de dezembro de 1967, publicado no Diário Oficial

da Uniio de 7 subseqüente, 'a Rádio Difusora de Serrinha S.A., para

executar na cidade de Serrinha, Estado . da Bahia, sem direito de exclu

sividade, serviço de radiodifusa-o sonora em onda media de ásmbito re

gional.

do as quais deverá ser executado o serviço objeto desta

bem como, se necessário, o prazo para adaptaça-o 'as que forem esta-

belecidas.
Art. 29 - Este decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicaça-o, revogadas as disposiçiies em contrário.

Brasilia, 18 de setembro 	 de 1979; 1589 da

Independencia e 919 da Republica.	
JOÃO FIGUEIREDO
Itõmulo Villar Furtado

Decreto n.• 83.992. de 18 de setembro de 197 9

Dispõe sobre a revisão de preços em
contratos de obras ou serviços a
cargo do .Governo Federal, de que
trata o Decreto-lei n9 185, de 23
de fevereiro de 1967, e dã.outras
providências.

O Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III,
da Constituição,

§ 19 - A execuça-o do serviço de radiodifusa-o,

cuja outorga e renovada por este decreto, reger-se-á de acordo com o

Cedigo Brasileiro de Telecomunicaço-es, leis subseqüentes e seus ;nu

lamentos e, cumulativamente, com as clausulas aprovadas pelo Decre

to n9 71.825, de 8 de fevereiro de 1973, 'as quais a entidade aderiu,

mediante termo.
§ 29 - O Departamento Nacional de Telecomu-

niCaço-es fixará, atraves de portaria, as características tecnicas segun
renovaçao,
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